
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

PORTARIA Nº 066/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre a lotação da Servidora Cedida do Município de Paraíso do
Tocantins  ao Município  de Bandeirantes  do Tocantins  –  TO,  Francislene
Souza dos Santos Silva e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, SAULO
GONÇALVES BORGES, no uso de suas atribuições prevista na Lei Orgânica deste Município:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Lotada na Secretaria Municipal de Educação de Bandeirantes do Tocantins – TO, com
carga horária de 30 horas conforme termo de posse a Servidora  FRANCISLENE SOUSA DOS
SANTOS SILVA, cedida pela Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins – TO, por meio da
Portaria 022/2025 de 24 de janeiro de 2025, a Prefeitura de Bandeirantes do Tocantins – TO, pelo
período de 13 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

§1º – Caberá ao Município de Bandeirantes do Tocantins – TO, por meio do Fundo Municipal de
Educação, o ônus devido a servidora.

§2º - A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo se o interesse público o exigir.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de
janeiro de 2025.

Art. 3º Revogam-se qualquer disposição em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO, aos 31 dias
do mês de janeiro do ano de 2025.

SAULO GONÇALVES BORGES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bandeirantes.to.gov.br/assinex-validador por
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